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ESTADO DE ALAGOAS  

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

  

 

 

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO PMP Nº 038/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0524020/2017 

 

 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA ESCOLA PROFISSIONAL 

LAR DE NAZARÉ. 
 

Assinatura do Termo Aditivo: 30 de setembro de 2022. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Locador: JOSÉ DIOGO WESTIMISTER RAPOSO COSTA – CPF: 084.558.244-06 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019. 

 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 
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ESTADO DE ALAGOAS  

MUNICÍPIO DE PENEDO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

 

  

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO 
CONTRATO PMP Nº 031/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0006634/2021 

 

 

Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL SITUADO NA PRAÇA CLEMENTINO DO MONTE, Nº 151, 

CENTRO, NA CIDADE DE PENEDO/AL. 
 

Assinatura do Termo Aditivo: 30 de setembro de 2022. 

 

Vigência: 12 (doze) meses a contar da assinatura.  

 

Empresa CONTRATADA: SPORT CLUBE PENEDENSE – CNPJ: 00.631.670/0001-06 

 

Fundamentação Legal: Lei Federal nº 8.666/93 e Decreto Federal 10.24/2019. 

 

 

 

 

Luciano Barros Lucena 

Secretária Municipal de Planejamento e Gestão 
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